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~~TOS DO PODER t~XECUTiVO 
DECRETO 

NO. 014/ 71-GAB 

O Governador do Território Fe 'era! do Amapá, usan- I 
do das at ribuições que a Lei lhe con ~re, 

DECRETA: 

Art. 1o. - Firam a provados o Convênio da Região 
Amazónic:a, que estabelece uma políl ~a comum em rnatér!a 
de incenti\•os fiscais, relaUvamente ao mpôsto Sõbre C:ircu!a
ç1io de Mercadorias e. celebrado em G de rr.aio de 1968; o 
Têrmo Aditivo ao Convênio da Regi:i > Am:nônica, a:;slnado 
na cidade de Manaus, Est~do do Am;; ~onas, em 30 d•! junho 
de Hl70, pelo Governador do Territór ) Feueral do Amapá; 
e o Protocolo Aditivo ao mesmo Cor vênia, celebraJo em 
22 de setembro de 1970, todos firm a.: os com bases no pa
rágrafo primeiro do artigo primeiro c o Ato Comple'llentar 1 

n" 34, de 30 de janeiro de 1967. 

P arágra fo único - O Convênic da Re;;:ião Amazôni
ca, o Termo Adi tivo e o Protocolo A Htivo a que se refere 
êste artigo vão publicados com o pre~ ~nte Decreto. 

Art. 2°. - Retroagem a da·.a :i~ 10. ·de julho de 1971 
os benefic'os concedidos pelo Convér o da Região J\mazô
nica e seus Têrmos e Protocolo Aditi ' os. 

1971. 

Art. 3°. - Revoguem- Je as diSJ osições tm contrário. 

Palác io do Setentrião, em r-.•Iac< pã, 23 de agô!;to de 

Ivanhoé Gonçalves M ntins 
Governador elo T 'A 

Waldemiro Demót l'!1e.; Ribeiro 
Diretor do SAC 

Convênio que celebram os Estrias da Região Ama
zônica eslabele,·endo uma política cc mum em matéria de 
incentivos fi scais, relativamente ao . '11pôsto Sôbre Circula
ção di Mercadorias. 

Os Estados da Região Amazc 1ica. por seus r epre· 
sentantes de\'ldamente credenciados, reunidos em Belém, 
capital do E:>t:Jdo do Pará, resolvem 

Cláusula Primeira: Os Estados acordantes, tendo em 
v ista a conveniência de estimular a mplantação ou a ex
pansão das ativiõades privadas no ~e· .) f Industrial e em ou
tros, todo s tendentes a acelerar o pn cesso de desenvolvi
mento econômico-social da Região, poderão conceder In
centivos fiscais ou subsídios financei os a emprêsa i exis
tentes ou que venham a se constitu i! e que pela natureza 
de suas atividades, sejam aonsiderac as de tundamenta l in
terêsse para o desenvolvimento e• onõmico dos mesmos 
Estados. 

Cláusula Segunda: Pa ra as at vldades de n&tureza 
Indust rial constituirão condições prim lrlas cumulativas para 
conceRsão de quaisquer dos favores estabelecidos no pre
sente Acôrdo: 

a) q ue as emprêsas pleiteante promovam a trans
formação da matéria-prima, alteranch -lhe as caracte r ísticas 
intrínsecas, excluídas ass im, as indús rias extrativas e as 
qu 11 apenas realizem begeficiamente lementar; 

b) que sejam consideradas p! os Estados onde se 
situem, de fundamenta l interêsse p ,ra o se u desenvolvi
mento econômico, segundo os crité1 ios a serem definidO$ 
na respectiva legislação ordinária ; 

c) que atendam a outros requisitos e condições eco
nômicas ou sociais que a legis lação ordidária venha a ado
tar e que não contrariem as disposições do presente Acôrdo. 

Cláusula Ter ceil·a: Os Estados ester.derão os benefí
cios dêste Acôrdo, às emprêsas dedicada~ à pecuária, fri
gorificação, pesca, avlrulltlra e hortifrutigranjeiro. indepen
dentemente da industrialização dos seus produtos, desde 
que ooservem as condições estabelecidas nas alíneas cb» e 
«C» da cláusula precedente. 

Cláusula Qu:uta: Os incet~tivos ilscais poderão con
sistir na isenção, redução ou rPstiluiçiio do Impôsto Sôbre 
Circulação de Mercadorias relativo a produto ou produtfis 
discritninados no ato da concessão rlo benefício. Os subsídios 
financei ros conslituiriio pres lação em dinheiro e poderão 
ser integrais ou parrlais, conforme correspondam ao valo r 
total ou parcial do lmpôsto Sôbre Circulação de Mercado 
rins ao produto CJU produtos discriminados no ato de conces
são do benefício. Os EstaJos, dentro de suas juiisdições, 
através de legislações ordinárias especificarão os benefícios 
a serem concedidos, rie~cle que não ccntrariem as disposi 
ções óo presente Acôrdo. 

Cláusula Quinta: Observadas as condições pr imárias 
r eferidas na Cláusula Segunda e as disposiçÕ<!s da Cláusula 
Terc•~ira, poderão ;;er contempladas corr. isenção, restituição 
ou subsídios integrais, correspondentes ao valor total do 
Impôsto Sôbre Circulação de Mercadorias devido, as em
prês::s que satisfaçam a um dos seguintes requisito;;: 

a) aum<mtem de forma substancial. o f:Uprimento de 
produto de alimentação, r açõt!s e adubos; 

b) elaborem produtos farmacêuticos, veterinários ou 
qua i~qucr outros dest inados il defesa sanitária da agricultu
ra, d~ eficácia cientificamente comprovada; 

c) concorram para a ccmplementação e integração 
do parque industrial do I!:st.::sdo onde se situe. 

Cláusula sext.l: As emprêsas que gozzrem de qualquer 
benefirlo fiscal concedido ne~te convênio, ficam obrigadas 
a investi r anualmente, no Eftado onde se situem, durante 
prazo não inferior ao do beneficio, importância igual ou su
perior a 40o 0 dos lucros líquidos, após deduzida o Impôs to 
de Renda e. também, se fór o caso, as remunerações ou 
amortização do c11pital aplicado, na forma da legislação fe
deral de incenti\'o ao desenvolvimento da Amazônia. 

Cláusula Sétima: As Pmprês&s já existentes, a concessão 
de incentivos fiscais que não poderá ser superior a 50° 0 -

fica s'-lbordinada a exigência do cumprimento do disposto 
na cl&usula anterior, além de vutras condições que se par-
tes convenentes julguem por bem adotar. -

Cláusula Oi ta v a : A concessão de quaisquer dos bene
fíc ios os previstos neste Acôrdo, terá a du ração que os Es
tadolJ estabeleceram em sua legislação ordinária, não po
dendo o prazo ser inferior a 5 anos, nem ultrapassar a 
31.12.82. 

Cláusula Nona: As emprêsas já Instalada!! e bene
ficiadas a esta data, terão assegurada a continuidade do 
resp.~rtivo benefício, pelo orazo remanescente da concessão 
salvo a h ipótese de r equererem enquadramento nas dis 
poS!('oes deste Acõrdo. Nes te caso. podei ão ser 
benef1ciadas pela forma, prazo e condições estabelecidas em 
nôvo ato de concessão. 

Cláusula Décima. A legislação ordinária das unidades 
acordantes poderá conceder ás cooperativas. de produtores 
de r.13téria-prlma julgadas neces~árias aos respectivos par
ques i:1dustrials redução não superior a 40° 0 do I.C.M. relativo 
à venda dos produtos a elas entregues por seus cooperados, 
no caso cie as referldt~s cooperativas atuarem como contri
buintes responsáveis obserYadas as seguintf's condições: 
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As Repartições Pt1 bllcas 
c in gir-se -Ao às at~ sioatura s 
a nua is renovadas até 23 fie 
[cvbreiro de cada ano ~ às 
infcis da11 , em qualquer êpoca 
pe los órgãos competentes. 

I A fim de possibilitar a 
remrssa de vulores e. aompa-

1
1 nhados de esclarecimentos 
. quanto à sua aplicaçé o, soli
, citamos usem os in teres:.: a d ~·s 
preferencialm ente cheq ue r u 
v ale postal. 

Os su plementos às edi
çõrs elos órg&os o[ icials só 
se [orneccrâo aCls assinant~.;s 
que as Rolicita rem no a lo da 
assinatura. 

Os originais deverão ser 
datitografades e autenticados, 
ressalvadas, por qu em de di
reito, rasuras e omeudas. 

O funcionário pú blico !1>. -
·~•• o•~ · d 

«BR ASÍLIA - l'l:ste Diário Oficial é encontrado para Jeitu- ere.l, te rá um descon to l:e 
Excetuadas as para 0 ex- ra no Sa lão Nacional e Internacional da Impr ensa, da l O%. Pura faze r jus a ês i.e 

t erlor, que serão s e m p r e COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel , . desconto, deverá provar e<H.a 
anua is os assina turas poder- . - - - ----,------

1
-- condição ao a t~ da a sslna.r.un 

se-tio tomar, em qualquer P a ra ~r:cmtar aos assman- A fl.n ~ e uv1tttr so.ução 
é por.a po1• se is meses ou urul tes a verifiCação do prazo de de contliiUJd ade no r ece bi- . O cu sto de cada exemplt r 
ano. ' validade de suas assinaturas, menta dos jornais, d e v e m ; atrasado dos ór gãos nf i-

na parte superior do enderê- os assin.mte s provlornc ial' a · cla is sü rá, nu venda av ulM 
As a ssinat1:1ras vencidas QO vão impre 11 sos o número ] respectha r en ovaçuo com 

1
! acrescida de Ct-$ 0,01 se do 

poderão ser suspensas sem do talã o de r eg is tro, o mês e antecedência mínima, de tri n-
1 

mesmo ano, e de Cr$ 0,02 
a viso prévio. o ano em que findar á. ta (30) dias. por ano d&oorrido. 

a) t enha a cooperativa número de associados não infe
rior a 50; 

b) ofer eça a seus asseciados assistência técnica e so
cial julgadas sat isfatór ias pelos Governos das Unidades Fe
der a.t ivas onde estejam sediadas. 

Cláusula Décima P rimeir a: Será isente de I.C.M. a saída 
de gêne ros de primeira necessidade de, constante da lis ta 
abaixo decorrentes da venda a verejo, diretamente ao con
sumidor: 

a ) carne verde de gado vacum, caprino ou suíno 
b) peixe fresco 
c) crustáceos, mariscos e moluscos 
d ) leite natural, Inclusive beneficiado, compreendido o 

leite desnatado e pasteurizado 
e) a\'es e ovos 
f) legumes 
g1 f rutas regionais 
h) farinha de mandi(l(la 
i) queijo e man teiga, qiJando produzidos na mesma 

unidade que forem const.:mldos 
j) mandioca 
k) bata ta doce e s imilares 
1) ra padura e açúcar ma~cavo 

m) carvão vegeta l 
n) lenh a 

Cláusula Décima Segunda : Serão também ise ntas do 
I.C.M. a saída de pro::l utos típicas de artesanato regional da 
r esidência do artesão quando aí confeccionados sem a uti
lização do trabalho assalariado; 

b) a saída <!!e produtos confeccionados em casas resi
denciais sem utilização de trabalho assalariado, p or enco
menda direta ao consumidor ao usuário; 

c) a sa ída de obra de arte salvo de ourivesaria, de
corrente d e oper ação efetuada diretamente pelo autor; 

d) a saída de mercadorias produzida s em estabele
cime ntos de educação profissional, de re c: uper ações e de 
amparo em geral em Institutos de reeducação social quando 
decorrentes de venda efetuada dlretamfinte ao consumidor 
ou usuá rio; 

e) a saída de jorna is, revis tas peri ódicas e livros, 
excluídos o livro em branco ou para escrituração; 

f) a salda de caixões funerários, exceto urna i ; 
g) a saída de refeições, ves tuários, calçados e uten

sílios de traba lh o e de seguran ça, feito diretamente ~or 
estabelecimento comeraiais, Industriais ou produtores, a 
seu s operá rios e empregados. a título gratuito ou sem 
fim lucrativo; 

h) a sa ída de sementes da junta, h ortaliças, frutas , 
etc. que tenham utilização exclusivamente para plantio; 

i) a sa lda de adubos, fertilizantes, inseticid::.s. formi
cidAs, furgicidas. arv icldas, produto veterinilrios e I·ações, 
quando diretame nte para produtor registrado; 

j) o fornecimento de alimentos nos h ospitais e casas 
de saúde desde que mantidos ou subvencionados p elo P o
der Público e nos Pf!nsionatos de caridade; 

k J a saída de amostras grátis, de diminuto ou de 
nenhum va lor comercial, em quanbidade necess:ír ia pa ra d or 
a conh ecer Slla n atureza especial, qualido:de e utilidad;, 
observadas as d isposições regulamentares; 

1) palhase cava11os destinados à cobertura ele 
barracas. 

Clá usula Décima Terceira: Gozará da r educão de 
oitenta por cPnto (80%) d o Impôsto Sôbre CircutaÇã0 ele 
Mercadorias, isto é, da parte desse t ributo 
cabível aos orçame ntos estaduais, o gaào em pé 
destin ado ao abate , desde que devidament e compr ovada a 
sua entrada nos Ma tadouros dos Es t~dos ou Territór ios 
produtores. 

Clá usula Décima Quarta: l'l:ste Acôrdo estra rá em vigor 
na data de sua publ!cação no D. O. dos Estados con venen
tes ficando sem efeito tôdas as norma s e a<lôrdos que con
tra riem as disposições aqui estabelecidas inclusi\·e o con
vênio firmad o em 25 de fevereiro de 1967. 

Brasília, 16 de ma io de 1968. 

a) Gal. Rubens L uzia Vaz 
Secretário de Estado de Finanças do Estado do Pará 

a) Dr. Francisco Monteiro de Paula 
Sec. de Estado de Faze:1da do Estado do Amazonas 

Eduar do Abib Kalume 
Representante do Govêrno do Estado do Acre 

Belém, 16 de maio de 1968. 

Tênno Adi tivo 
Têrmo Aditivo ao convênio da r~gião amazônica ce

lebrado em 16 de maio de 1968, pelo ~ estados do Acr~ . 
Amazônia, Pará e ora firmado com bases no parflgrafo pri
meiro do Art igo P rimeiro de Ato Complementar n.0 34, de 30 
d e janeir o de 1967. 

Os Estados da Região Amazônica , por seus represen
t:mtes cr edenciados, r eunidos em Manaus, ca pital do Estado 
do Amazonas; 

Conside rando a necessidade de serem atualizadas 
várias matérias de r elevante interêsse da região e i;Je aaôr
do eom § 1º d o Art. 1º do Ato Complementa r n• 34, de 30 
de janeir0 de 1967, 

R E SO L V EM: 

Cláusula Primeira - Os Estados acordantes, assu
mem o compromisso de n ão r eduzirem base de cálculo, 
a líquota 61 U conced erem Isenção parcia l ou total do Imp ôs
te Sôbre Circulação d e Mercadorias, para os gêneros «in 
natura» de sua produç8o r egion al, sem prévia audiência 
dos demais s ignatá rios do presente Têrmo, r espeitados os 
atos ad ministrat ivos concedend@ ta is favores existentes na 
data da assinatura dêsle acôrdo. 



3d. e 4a.-hiras, 2-± e 25 de agô' ) de Hl71 DIARIO OFICIAL 3a. pág. 

Clámula Segunda - Os E:;~a:l :s acoriantes a p:lrtir 
da vigência dé~te T ermo Aditivo. d ·term!nar:lo ao~ seus 
ór•.(ios de pla nF>jarnento ec0nótni.::o, ; sust <.ç;1o de qtnL ,ner 
e~t· . .tdo de projeto de indústrias no· as a serem in,wladas 
ou já e '11 ple'1o fur.donamento que i 1portt!m E-m l'Nluç'to 
p :trcial ou tul::tl do Irnpôsto Sóbre C reul.Jção de l'.~ereadu
rins, conc"dido como prêmiJ, es•ímt o ou incenti\-o, ex<.:e
tu~das ao, s ituações impostas em de ·orrooncia de imperati
vos de lcf:is laç5o federal específ;ca . 

Clú usulJ Terceira - Os E,: .ados eonvenentes se 
comprcme:tem a coordenarem perllnt· a Unid'-ldes da Região 
Noríe-Nurdeste a unificr.ção das rei\ ndicações em comum, 
p a ra sere1r1 ~ubmctidas a superiorapre, ·ação elo Exce!cutíssimo 
S enhor Mir.btro de J:st sdo ce 1\egó ios da Fazen·ia, no 
objeto de evitar que os seus princip: is gêneros << in natura» 
s!'j ~m zbsor\'''"los por isenções fcden s. ser'l imediato res
sarcim,.nto aos prejuízos causado~ :) ~ fin .. nçé:s das Un ida
des atingi ias. 

Cl .usul::1 Qu3rta - Os E~t1cto · 11cordantes ~e com
promPtem a ddender nn r~uni5o do Mini~t<: rio da Faz<!nda 
em B:·,,si ra, <' realizar-se r:o c:1a 2 r= julho de 19 ;o, a 
üse da conservação dos Convênios , or Hrgiões. 

Cláusula Quinta - Os Est::dc,s acordantes se com
pri>met:;m uma vez \'istorio~a a te~ · de Convênios por 
lle!;ião Geo- Econõmic<l, de adotarem .tma políttca uniforme 
ce incentiyos. estímulos ou prêmios ' r1e it•1porte em redu
ç;1o total ou parcial do I mpôsto Sôbr Circulação de Mer
c;;do!'ia ~ de modo que o teto não u!l. apusse cin1üenta por 
cento ljQ0,0J e o prazo m1ximo d e ci• ~o (5l anos respeit'l 
dos os utvs administralivos conce-der :0 tais ÜlVOr t!S exis
tentes na datn da assinaiura dêst ~ Hl irdo. 

Clúu!'ula Sexta - Fi~a criad::t a C'oordenaçíío dos 
Assurw.1s rributar ios da Reg i[:. o Amw' 'mica, compo~ta de s,.us 
rP.present:- ntes legais, visanr!o, na mo~ lida do possível, uni
formizhrPm, suas l!'gislacões trilJutá ias, re~lízando pnra 
êss~ iim, reuniões ~ ;imestr.-is. oer.Jpr n::1 primeira quinzeno 
e obeà<-ce:1do r od1z!o das mesmas na capitais das un ida
des da Regiãu. 

C I.!Usula Sét:ma - Os R':'p'·ese ,•a .J tns dos Territórios 
Federai s úo Amapá, Honctú;lia e .i on íma, se declaram in
t e?, rcldcs ;.os térmos e normns do Convênio Amazônice>, 
celebro:do em 16 de maio de 19GB, o:nprometendr-~e ao 
as,inarl'm o p:eser:te T~:mo, a cumr ir~:-m l!m su s Unida 
de~. a9 norm ,.:; 0r :1 es~·,bet.:dd:~s, r~c bcnJo l'm reJproc!.in
de :.s \ antugens quE' venham a s.• r r• 1feric!as pelos Est:ldos 
da Reg'ãn GP.o-Econümica da AmazG· ica. 

Cl.'lusula Oit:1va As clã~" la~ es~abe l<'c:dns no 
presente Tt'rmo Aditivo, não se clpii• .:~m à Zona Fr;-nca de 
Manaus e à Amazônia Ocid.:mtal, po se tratarem de l<·gis
lJçiio específica. 

Cláusula Nona - r::~te Tê r me \d itivo ao Convênio 
celebrado em 16 de maio àe 1963, eP' ;:!'ft em vigor r.a data 
de sua publicaç1io no Dii.rio Oficial , ,,, Es tauos e Territó
rios convenentes. fieando r evogada<: tüdas as ncrmas que 
contrariem o pre~ente T êr mo A ui tivc. 

Manaus, 30 de junho de 19~0. 

tl.lfredo Sanche,; M·1 Mrac 
R<'prescnt:;r.~e do Govêrno do Acre (Est ado) 

J c. sé Lopes da S: v a 
Repre~entanl" , do G O\'êrno do I::: aào do A mazanas 

G·~n. n. I. Rubens Lu; o Vat. 
Representante do Go\-êrno d0 ~stado do Pará 

Gen, Ivanhoé Gonçalve> Martins 
Representante do Govérno do Tcrrit •rio Federal <.lo AmHpá 

Ivani Farif!s 
Representante do Gov~i'no do Territj ío Federal de Rondônia I 

Majcr Aviador Walmc>r Leal Dalcin 
Heprcs~ntante do Govérno do Ten it i i o Feder al de Roraima I 

t G - Heg. n.0 13.497) 

Protocol o Aditivo 
Protocolo Aditivo ao Convênio da Região Amazônica, 

celebrado em 16 de maio de 1968, 110 Têrmo Aditivo firma
do eM 30 de junho de 1970, com bas• no § I º do art. 1°. do 
Ato Complem~ntnr n". 34 de 30 de J .n eiro de HIG7. 

Os E~tados c Territórios da Rf·~ião Amazônica, por 
st!us repres·~ntantes devidamente cr cc cnciados, r eunidos em 
Manaus, resolvem: 

Cláus~;~la Primeira: - As Un!d des acordant~s. res
peitando todos 0s textos legais que , oncPder em ou venham 
a conc··der estínwlos, favores fiscais e i~enções do Impósto 
Sõbre Circulação de Vlercadorias (I( MJ à Zona Franca de 
Mnnau~ e à Amazônia Ocidenta l, pe1 :nitem que, dentro das 
normas e stabelecidas nas leis ordinár ;as de cnda Unidade, 
sejam concedid os favores fiscais às indú.;trias ju instalJd..ts 

.I 

ou qua se venh;,m a instalar, tendentes a efetuar e'n o de · 
senvolv!mento sócio-econômico re~ion~!, desde qu2 o teto 
beneficiário não ultrapasse a 50°·0 ( cinqü<?r.ta p or cPnto) de 
redução do Imp:sto Sôbre l' ircu1nç5o de Mercadorias (ICIV!), 
a que estiverem s ejeitos independente de consulta pr~v!a 
a outras Unidades. 

Cláusula Segunda: - As unidades acord:mtes, objeti
vando expandir, c;;da vez mais, a produção agrícola n~ r e
gião, de modo inclusive a concorrer para o abastecimento 
público n::c!onal c até> cmrear divisas para o País, resolvem 
cunsioerar isenta de Impõs to S õb:·e Circu ação de M<:!rcado
ri a.;; OCM) a pro:luçlo ha1tifrutíccla de cada Unidade, que1· 
nas operações internas, interestaduais ou expcrtação para 
o Ex terior, med iante Dec ,·eto do poder h:x~cutivo. 

Cláusula Terc:! ira: - As Ur:iàades acordantes, ac.:~tam, 
nos têrmos do'! d'plom:ls supramencionados, e>s medidas 

1 tri b..J.tarias adotadas p >lo Estado do Amazón3s, através dns 
Lei~ n°s . 943, de 15.07.70; L e is n"s. 936 e 957, de 2.09.í0; Lei 
n"' 958, de 9.01.70 e L e i n°. 95.). dP I 0.09.70. 

Ciiiusula Quurta: - :f:s te prr.tocolo aditivo entrará 
e:n vigência na data de &ua públicaçào no Dii:rio Of.cial 
da~ Unidades acordantes. 

Manaus, 2~ de sete:nbro de 1970 

Gene ral R- 1 Hubens Luzio Vaz 
Secretário de Estado da Fazenda do Pará 

José Lupes da Silva 
Secretário de Estado d 1 Fazl.'nda do Amazonas 

Alfredo S clncbes M~barac 
Secretário de F ,nlnçns do Estado do Acre 

J o~é Maria dos Santos 
Repre.sentante do Território Federal de Rond®nia 

Ivan ir G . Farias 
Representante do Território Federal de Ror a ima 

SuperinlP1u.lência Nac ional do 
Abastqcimento (SC.V AB) 

Delegacia Regional AP 
ED!'L\L DE co:--;cORHÊXCl r\ l\.0 001 /?l - DE.AP 
A lJele~acia da Sllpcri ·,tendt'ncl<l í\uch oal rio AbrtF

LN;itnento (SG~.\B;. t•o lt"'ritório Fctlcr al do Amapn, ] t:' \ ' :J. 

ao conbeciml'uto de quem intere ... sar pos!l», que de t•rdem 
da Supcrintendêneitt. se al'lt' à ven rh sob regim e c! e eon
r.orrên;:ia públlcn, 0 \'u:kH" at~r n SEU.AN, ao preço mini 
mo d•) tr.~s mtl tr'<'Zcnt< s e Clli '!Üentu r. r11zci t· : :; CrS :.i.35tJ,fl0 
u u e~tado cool'ormL' amli:}çilo fe>i ta na l'orrna J e~~~l. 

As propostas cleVL'I'âo ser encaurinhadll s à sede da 
Dclrgaeia da SUNAB. ncstu cnp.t L à Av. c .• rone l Cü r lola
no Jncá, n.0 fil4, <>m enYc!ope. hr.t•açlo , onde serã o rccrhi
dus até às (12) ,toz" !HJr ,::;; do dia :lO <le aQô,to de 1971. 
endcreçarJa 1:1 Comisoilo d•• AlirmlÇil~i, para eteito de Hber
tura no dia aJ-b-71, ;11l 111,00 horas, n!l prescn~·a da reh·ri
(!a !'omi,são, d11s pe•soas iut ress<~das e t~srcmunh<J'> 
prcsedt s . 

O \'efcul0 ac·ima pod._rá se:· vl;.toJ·i.\dtJ pelas pess<'as 
i nter<:•fS;id<~s. :to la<io d•• pr<di•l ondP iu·:c:ou'\ e::- a !Jcl~
g 1cia no Ji,•rft•i•) da:l u~,tJU c~s ! 2,IJO horas uos di~_,s de ~;e
guudll a So?Xl:i-i.:i ra. 

O vence•! v r da cor.corrc>nr.h acima, png Há no ntr., 
o sinn l ole 2 u, 0 'Í<' v::1lo~ da arl'CnJ!IIllÇÜ<~, c n re,t:mtc dt!r.
t ro do Dr::IZ'J do i2 hvras, ~ub p<Jna d•J {Je :·da do referi
do binul. 

l\lucapá, lfl de ag6~lo de 1971. 
ltu·, ssú B'•rgl"~ de OliYcira 
Dcltgado Sl'NA131 lJEAP 

Super infrndência Nacional do 
Abastecimento (SU NAB) 

Delegacia Re 6 ional AP 

Portaria Nº Oú?/71-DEAP do 20 de af(Õõto de 1971 
O Delegado da ~UNABiDEAP, no Tcrrlrório Fed~ ra l 

do A mapa, u.sando de sua~ o.tr ibulçõc(; legas e , 
Consid~rand<' O!l tê-rmos do fládlo n.0 1E68 do Dc

partamcuto de 1\dminlstr·ação da 1:-iu!)erintendénda Nacio
nal do Abilstecimcnto, 

RE30L\'E: 
D·~~ignar - Pectro Estcvcs FornnndPs, Contador, ní

vel 21-B, matrícula n" 2.079.2·1!), P.airnunrlo Ucllôa de Mou
ra, Au xilia r de Artíftce uivei 5. J1Jatrfeula n.0 2.079.257 c 
Francisco Gomes de i\lirandi:l, :-:lürvi·lor Comissionado no 
Enc:1 rgo :le Assistente da Divisii•l de E~tudos e Pesquisa s 
to-Jos lotados na tJel<'f~at:iJ tltt Sl TN AB , no Te r r itório Fo 
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dt r al do Amapá, para, sob a p ~csidência do primeir•) ' 
comporem a Comissão do Alic n'lçíio de um (I) Volksw~- I 
gen :::iEDAN, ronfo r me aut•>J·ização constan~e do Ractio 
JJ .0 UWl. d e 13/ 7; 71, cio Departamento de Admi nistl'açllo 
da SUNAB e proce~;o ll.o 00272/7 1-DEAP. 

Cum pra·so e Dê-se Ciência 

Ituass ú Borges fle Olivr-ira 
Delegado H l;-JAB/DEAP 

Super intendência Naciona l do 
Abasteci1nento (SUNAB) 

ATA DE AVALIAÇ.~O ~.0 001/71 
Aos dezo:t o dia~ do mês de ag0s to de mil n oveceo · 

t os e se t e nta e um, nesta cida .le de Ma capú, carital elo 
'l'erl'iló rio FeJ c r a l d•> Amapá, às Llcz h oras , re uniu.se na 
sede da Delegacia Hegio nal ua Superintl'ndcncia ::-.Jaciooal 
do Ab:1stecimento, ue.-te TcrritÓl'io, a. Comis~llo compos ta 
dos senho r es: Hé lio d e AbrPu La~c. Alvaro lJácio de Sou
za , l\lccâoicos de Motor Combustão e R.:li::J.Hlll tlo Utas Ma
cit'l, Motorista, lo!a los na Di i'Ptoria E;.tadutl! do :.1i nistério 
de Agr icultura uo 1'cm tório Fc !Pral do Amapá, d evida
m ente pos tos à di sposição pe l1.1 O rdPm el e ~erv i•; o número 
ze ro zero zero setenta c um bat·ra DE.',fA do dia tr ~>ze de 
agô~to de m :l oorecentos c setenta e um, com a i ncum
bência de p ro cerl e1· a\·n Jiaçüo de um a utomóvel marca 
Volk:-wagE>n SEDA N, pe1 tenc.,ote :>. Dde>gacia da SUNAB , 
llEAP. Após minuncioso exa me ' i UH I, ela v i:Jtll ra em cau~ a, 
verific:lmtJS ser um Volks wagcn S !WA :-J, mrJdêlo mil no\'e
ccntos c sesscntil e cinco, C;JOl duas p or tas, quatro rodas. um 
pneu ~obressalcn to, macaco, d1a ,·c fi<- rúJi:t s. côr Bege 
Arg ila no que coocemc a lata r ia. \'e r ifiralr'IO S exb Ur rl('iS 
amalgame ntos na coberta parte St! pe io1· cio p11ra-bris a, 
a s Fim como cinco amassafluras de p e.,uen os por tes na 
mala diJn teira r capô), pf qu Jna um!.lssadura de um para-lama 
diantei ro la rt o d ire ito c uesgas te el o es tribo c~q ue:·d o, c om 
seus iust r umentrs t•létricos n mecânit.::os em perfeito estado 
de [uncionamcntfJ. A Comis~fto dc<:id iu avali:1r o refPrino 
veieulo pelo prrço m ínimo de t rês mil t1·czcntos c c in
qüenta cru:1.eiro:-1 . E de romo a-;sim d l'co r reu a r e união 
lavro u-se a presente a ta que, d e pois d l! Jirt a c a chada 
confo1' ,11e va i ass inada pelos CCJillponrntes dn Comii'Sào, 
Eu, Á lvaro Inácio de Sousa scrvinuo de ~ecretário a 
subscreve. 

Hélio de Abre u Lage 
Álva r o lnário de S l•Us a 
Ha imuodo Dias Maciel 

Divisao de Obr as 
Apr o\·o e Publique-se: 

General I\'anhoé Gonçal\'es Martins 
Go\'ernador 

Contraio n° l 'i/FPETM-71-DO. 
Têrmo aditivo ao contrato de empreitada global 
Pntt·e o Go\·erno do Território Federal do 1\ma
p:\ e ::1 fu·ma SAN'ESUL - Comll'utori:l Sr.nea
mento do Sul Ltàa., na forma ab:Jixo: 

I - Preânbulo 
I. Contratan tes: - O Govêrno do TPJTitório Federal 

do Amapá neste t ê rmo d enominado G lT-AP, r epresentado 
pelo engenheiro Joaquim de Vilh~:na Netto, dit·P.tor da Di
v1s~o de Obras e a f irma SANL~UL - Construl•H·a Sanea
ment:J do Sul Ltda , aqui denominada Empreitei r<'~, cam e s
critó··io e~tc.bel ecido na cidade de ~ão Paulo -- SP, à Rua 
Braulino G omes, n.0 107, conjunto 42, com repr esentação 
em Macap<i . à Ave nida 13 de De7embro . s/ n, ba irro do Trt>m, 
represe•1tada por seu bastante procuredor, engenheiro Onai-r 
Pint 0 Ferreira, r esidente n esta cid<:~de, que assina como 
represzntante legal da firma. 

cor.struc:üo d:t S;!de d <1 DivisJo de Obras, e-:;pecii:cando-se: 
a) Fôr-o; e 

b) Ve .ação g uarda-corpo do snguão. 
2. For 11a de Exe;;u"ii.o: - A E mpreiteira Sf' obrigD a 

exccutnr os s<>rv!cos da l'o rma dêste contrato obedeceo :lo 
integra: e l'ií OrOS<:.Jüer te as descriçÕes, p!·Jntos, p:·ojNOS e 
especif ca~·õc, fornPcldo!l pela Divisão de C bras, pa~.;:mdo 
ta is do:u•ner.tos a int• grar êst~ instrurr.ento, inclusive vs 
que se refc>rem a alterac,ões admitidas ou introduzid •. s pelo 
GTF-A P, com o acôrdo da Emprei tei ra. 

3. Mão·de-Ohra: - A Empreite ra dt:verá m:antcr urn 
engenheiro para r epresentá-la em matl:ria de urdem t écni;a 
c suas r e'açces com a f isca!.z:;.r.ão na obt·a. Os m~'str<!s 
d e\·eri:o s 'r pessoa~ de experk · 1..ia c idoneidade té..:nica e 
p essoal comp ·ovada e dev-:rão e~.a r h(lbilitados a presta
rem qllaisqur r esc.are~irnentos sÕIJJ·e os serviços. 

IV - Preço, P üJarrento e Dot11ções 
1. Preço: - O GTF-AP J.,agará à E nprciteira prla 

execuç:io dos !'.Cni ,os obj r~t ·J do presente co'1tcato, a qua'1-
ti a de <''rS 53 9:30,li0 {ci'1qü~nta e t: ês mil r.ovecenloos e 
trinta c ~ule i r 1sl. 

2. í"or 11a d e P<. ·:::1mento: - O pagamento da c b ··l 
será feto pelg Tesour r: a do GTF-/,P, Jogo após rigot o ;3 

fiscalização e r ceitação pela D ivisão de Obr.!s 
dos serl'iços 1 ealiza j cs pda F.r.1pre' tei ra, cujo \·ator do~: bJ
letin s St!ja ig 1al ou su).t'rior :; 200 0 do valor contr .. t u.:Ji. 

3 Dot' çiio:- As d~~pesas deec.rr-!otes com o pre!;eo te 
contrat>l ot.'or ·erào 1 conto elas do'açõt:>s do Fundo de P a r
ticipação de l~~ tndo~. Tl..t"'itórios e Mu 1icípios , Cl!Ü go1 ia 
4.1.1.0. obras públ icas - AP. 01.0 1. 1.03 - construção da 
sede da Di vi' ão de Obras. 

4. O anclamerto Jos set·viços estão r:re·,ristr s em idê 1-
ticas as cond ·ções éo c0nt ·a t·J n.0 02, FLI!:T:vt-71-00. cor
r esponc entes às me·sm.1s lol.>ras. 

Eu, Dt·l~ io Hr mos Duarle , Coordenador da Divisão c1e 
Obras, lavrei o prE',;eme têrmo em quatro (4) via ~. q ue v~i 
assinocJ.> pel1s p<> r es convencionadas , pelas ~eslemunhas e 
por m ito. 

N~acapâ 18 de a ~o,0sto de 1971. 

Eog.0 Jo:.quim de Vilhen1 Netto 
D i-:-e tor da Divi~:ão de Obras 
Eng.0 On&ir Pinto l"erre: ra 

E mpreit eira 
D( lcio R ~•mos D•.1arte - Coordem:dor 

Testem unhas: 

Vícta Mata Dias 
Zózimo Ribeiro d e Albuquerque 

Divisao de úbr as 
T ê rmo· d e Hecebimento de Obras 

A os dezesset f' di3s do ml2-s de a(!ô~·to do ano de hu"l1 
mi l no\·ecentr•s e setenta c um (17.0f.l.l ~í 11, nesta c i do~de (lc 
IVIacap6, pr>la Comissão infra-[>. s nada, composta r.clo::. ~e
nhores Eng.0 Jo:Jql'im r!,• VJ!hena N\:lto, Diretor da Oivis<.O 
de Obra~ e .Jo~é AleL:o d:i Siiva Lima, Chtf,~ da SeçJo <le 
Estraàe, Cap. Francisco l\ledt:iros de A raÚJo, Chr-Ce d n Se
ção do Mate1 ai, João Cflodido Soares Filho, Clwfe do S~
tor de Pat1 it 1ô nio, rOJ•st it lllda conforme Porla•·ü.1 GO\ e rn.,
ment<Jl n.0 2<:1-71- GAB de !9.07.71, foi proc~dido o r 0eehi· 
mento das ol ras d= C•lmplemc ntação Construção rio 
l\1uru do Gin tsio à e 1\~:ic~pil, e;;:ecutados pda f1rma Cons
trutora Mercuric. U.d.a Engtonh<'l ria e Comércio , situado ã 
Av. l<'AB, en:te a Rua .São J osé e Rua T iradentes, nesta 
cidade. 

RefC'ridos serviços. no valor de Cr$ 8.184.90, foram 
executados er>1 regime de empre itad a global e s . prrvis!ona
dos pel1 fi~c:l izaçàJ que aprovou os sen iços constantes do 
LauJo !)escri i\•o e Atestado q ue acompanha êste têr rno. 

E como não houvessem quaisque r contestac;õcs sôbre 2. Loca l e Data: - L a\'r ado e assinado !'lesta cidade 
de Macapá, cap ita l do Terr itório FedPra l do Amapá, no 
edifício-sede da Divisão de O bras nos dezoito (1 8) dias do 
mês de agôsto de 197 I. 

I! - Fundamento Legal do Contrato 

1 m encionados ser vlçoa a presentando-se concluídos e dent:·o 
dos ditames lega is, lovr ou-se o presente t ênno em qua t ro 
(4) viaE de Igual tenr e [arm::~ que vai assinado p~la Ct.
missão P er m:•nente de Hecebimento de Obras . 

O presente t érmo de contrato foi devidamente auto
rizado pelo Exm 0 Sr. Governador, tendo em vista a apro
vação da a ta da lic itação ele p reços proposta pe lo Edital 
n q 15/70- DO, com despacho publicado no Di<n·Jo Oficia l 
n.O 1.254, de 23/ 11;70 e que se r efere a construção da sed e 
da Divisão de Ob1as. 

III - Objeto, Localização e Forma de Execução dos 
Servicos. 

I. Objeto do Contrato: - A Empreiteira ~e obriga 
a executar em regime de empreitada global o~; f'en·iço~ de 

I 

Macapó, 17 de a<:ôst o de 1971 

Eng 0 Joaquim de Vilhena Netto 
Prt>sident e 

Eng.0 José Aleixo da S ilva Lima 
Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

S r. J oão Cândid o Soares Filho 
Membro 
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LAUDO DESCRIT! VO 
Loealização: O imóvel está situ1do à Av. FAB, entre 

a Rua São José e Rua Tiradentes, ne -ta cidade. 
Característica: Foram executados os serviços de Com

plementação e Construção do Muro, confecção e assenta
mento de portões de ferro e pintura em geral a cal e cola, 
no Ginásio de Macapá. 

Prr:>ço: Cr$ 8.184,90. 
Mac::~pá, 17 de agôsto de 1971. 

Eng. Douglas Lobato Lopes 
Nível 22-B 

Gratulfano de Morais Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

Murilo de Almeida Moreira 
Des. nível 12-A 

ATESTAD C 
Aos doze dias do mê3 de agôst' do ano de hum mil 

nov~centos e setenta e um (12.03.197) 1, a Comissão infra
assinada nesta cidade de Macapá, co: 1postn pelos senhor "ll 
F.ng~ Dougias Lobato Lopes. nive i 22-B; Gratuliano de 
Morais Pinto, Chefil da Seção de Obt 1s; e Murilo de Al
meida Moreira, Desenhista, nível 12-11 , atesta a conclusão 
dos servicos de Complementação (] , Construção do Muro 
do Ginásio de Macapá, executados tfelmente pela firma 
Constn.;tora Mercúrio Lld!! Engenhari 1 e Comércio, situado 
à Av. FAB, entre a Rua São José e ' {ua Tiradentes, nesta 
cidade. 

Maca pá, I 9 cte agõsto de 1971 
Eng.o Douglas Loboto Lopes 

Nível 22-B 
Gratuliano de Morais Pinto 

Chefe da Seção de 1 )bras 
Murilo de Almeida I\1 •reira 

Des. nível 12-A 

Divisão de Ol ,ras 
Têrmo de Recebimento ie Obras 

Aos dezesseis dias do mês de : .qssto do ano de hum 
mil noyecentos e setenta e um (lG. O~ 1971), nesta cidude de 
Macapá, pela Comissão infra-assinad: , Composta pelos se
nhores Eng2 Joaquim de Vilhena Net o, Diretor da Divisão 
de Obras e José Aleixo da SHva Ll n a, Chefe da Seção de 
Estrada, Cap. lt~ranclsetJ Medeiros de \raújo, Chefe da Se
ção do Material, ,João Cândido Soares Filho, Chefe C. o Se
tor do Patrimônio, constituída conforr 10 Portaria Governa
mental n°. 221/71-GAB, de 19.07.71. i c i pr.:>cedido e recebi
mento das Obras de Construção do Conservatório Amapa
ensa de Música nesta cidade executo das pela firma J. M. 
Costll, Construtora e I mobi.iá ria Ltd a conforme contrato 
firmado com Govêrno em 5.09.1 970, e publicado no Diário 
Ofici<ll n 2 1233 e 1 :!34, de 13 e 14. JO.', O. 

Re ferida obra no v11lor de Cr$ :'96.934,66, foi executa
da em regime de empreitada global E supervlaion;;da pela 
fisca lização que aprovou os serviças •;onstant es do Laudo 
Descritivo que acompanha êste têrmr . 

E como não houvessem qualsqu u contestações sôbre 
mencionada obra, apresentando-se cot•Ciuída e dentro dos 
ditames contratuais firmados J:wrou-s • o presente têrmo em 
quatro vias de igual teor e forma qu! va i assinado pela 
Comissão Permanente de Recebi mentos de Obras , 

Maca pá, 16 de agôs to < e I 971 
Eng0 . Joaquim de Vilhena Netto 

Presidente 
Eng•. José Aleíxo da Si :va Lima 

Membro 
Cap. Francisco Medeiros d e Araújo 

Membro 
Sr. J QÕO Cândido Soare s Filho 

Membro 

LAUDO DESCRITIVO 
Conservatório Amapaense de Mí sica (Construção) 
Localização: - O imóvel esté ~ .ltuado na Rua Eliezer 

Levy com Av. FAB e Iracema Carv ' o Nunes. 
G:aracteristicas: - O imóvel en1 aprêço é dotado de 

dois pavimentos, com Estrutura em c mcreto armado e al
venaria de tijolos, coberto com telha 1e fibro-cimento, pin
tado à base de 'PV A a as esquadrias a óleo contendo as 
seguintes dependências: Térreo: Hali !e entrada, circulação, 
escada, para plano, uma sala de teoria, professor, discoteca 
secretaria, copa e cozinha. inspetores , depósito e três con
juntos sanitários. 
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Superior: ci rulação, diretoria, 2 salas de mustcas, uma 
sala para história da música, solfejo, bibl!oteca, inspetores, 
depósito e 2 conjuntos sanitário!'. 

Area de Construção: - 616.42 m2. 
Preço: - Cr$ 296.934,6G. 
Macapá, 11 de agôsto de I 97 l. 

Engº Douglas Lobato Lopes 
nf\·el 22-B 

Gratuliano de Morais Pinto 
Chefe da S. de Obras 

Muriio de AimeidJ Moreira 
Des. nível l:l-A 

ATESTADO 
Aos dezesseis dias do mês de agóslo do ano hum 

mil novecentos e setenta e um (16.08.1971), n t:sta ciuade de 
Macapá, a Com issão infra-assinada composta pelos senho
res Eng.0 Douglas Lobat.o Lopes, nível 22 B, Gratuliano de 
Morais P into, Chefe da Seção de Obras e Mudlo de Al
meida Moreira , Desenhista, nível 12-A , atesta a conclusão 
da Obra de constr ução do Conservatório Amapaense de 
Músic:a, situado à Rua Eliezer Levy com a Av. FAB e 
Iracema Carvão Nunes, cujo contrato firmado em 5.10.70, 
entre o Govêrno e a firma J. M. Costa, ConstrutJ ra e Imo
biliária Ltàa. foi fielmente obedecido. 

Maca pá, 16 de agôsto de 1971. 
Eng. Douglas LobatQ Lopes 

Nível 22-B 
Gratuliano de Morais Pinto 

Chefe d~t S. de Obras 
Murilo da Almeida Moreira 

Des. nlv el 12-A 

DIVISAO DE EDUCAÇÃO 

Regünento lnteTno de Estabelecimentos 
de Ensino Primário do A mapâ 

(Cont. do número anterior) 

29. - procurar ajuda r a diretora. zela ndo pelo préd io, 
pelo material escolar, especia lm ente pela lfmpeza e or dem 
de sua sala; 

30. - assegur<H' sua atualização pedagógica freqüen
tando cursos realizados pe!a Divisão de Eduração, ass istindo 
conferências e lendo livros, como por exemplo os da biblio
teca da escala; 

31. - manter apresentação condigna e boa conduta 
moral e social; 

32 - fazer exposiçõe s periódicas ou no final do ano 
letivo dos trabalhos de seus alunos; 

33. - cumpri r as orden11 emanadas das autoridades 
de ensino; 

34 - qu,mdo neeessitar de licença deve encaminhar 
o atestado médido à diretora, a fim de que encaminhe o 
pedido à Divisiio de Educação. 

CAPITULO XXVI 

Das Rest r ições ao Professor 

Art. 5B - É vedado ao Pn~fessor: 
01. - aplicar castigos f!sicos a seus alunos; 
02. - dar aulas particulares aos alunos de sua turma; 
03. - promover coletas entre os pro(essôres e alunos 

para homenagear, di retores, C(llegas, chefes, etc.; 
04. - dar conhecimento aos a lunos das notas de exa

mes finais sem autorização da d iretoria; 
0!1. - di tar as lições; 
06. - ocupar-se, em aula, de assuntos estranhos à fi

nalidade educativa; 
07. - determinar aos serventes trabalho, alheio aos 

interêsses do estabelecimento. 

CAPITULO XXVII 

Das Atribuições e Deveres dos Professôres Responsáveis 
pelo Sen•içlll dt:! Merenda 

Art. 59 - E de competência da professôra responsá
vel pelo serviço de merenda: 

01. - acatar as ordens da Diretora do Estab2leclmen
to quanto ao horário e organização do seu trabalho; 

02. organizar para aprovação da diretora o cardápio 
semanal da meren.:ia escolar; 



3a. e 4a.-feiras, 24 e 25 de agôsto de 1971 DIÁRIO OFICIAL 6a. pág. 

--------------------------------------------------------------------,----~----------·-------~·-----~~--=--------
03 - assistir a distr!bl!lição da merenda; 
04. - pesar e medir diàriamente o material d estinado 

ao preparo da merenda; 
05. - preparar, com presteza, os mapas relativos ao 

movimento da merenda; 
g6. - colaborar em tôdas as campanhas e come

morações realizadas na escola; 
07. - zelar pela conservação do material e a limpe

za da cozinha. 

CAPÍTULO XXVIII 

Das Atribuições e Deveres do Professor d e Educação Física 

Art. 60 - São atribuições e deveres do professor de 
Educação Física: 

OI. - comparecer ao estabelecimento dez (10) minutos 
antes do início de suas aulas; 

02. - zelar p ela disciplina durante suas aulas; 
03. - manter intercâmbio com as famílias das alu nos, 

R fim de lhes conhecer as reações quando do exercício das 
atividades físicas; 

04. - ministrar as aulas de Educação Física, obser
vando que para o J.O t urno devem ser dadas nas primeiras 
horas do período escolar e no 2.0 , nas últimas horas; 

05. - colaborar e par ticipar das comemorações reall
zadas na escol a, excursões, etc. 

06. promover competição interna e inter -colegia is 
de jogos; 

07. - cooperar no funcionamento das ins tituições es
colares e par ticipar ativamente das campanhas renllzadas; 

08. - tomar parte nas reuniões para as quais fôr 
convocado; 

09. manter atualizados seus planos de aula; 
10. usa r linguagem condigna no trato com seus 

alunos; 
11. 
12. 

à s aulas; 

empenhar-se na for mação moral de seus aluno'; 
comunicar à Diretora, o motivo de suas faltas 

13. - pedir cooperação da Diretora para que haja 
boa freqüênc ia às aulas de Educaçiio Física. 

CAPITULO XXIX 

Das Atribuições e Deveres do Profess or de Artes 

Art. 61 - Ao professor de artes compete: 
01. - compar ecer a escola, dez (I 0) minutos antes 

do início de suas au las; 
02. - satisfazer o horá rio de aulas determinado pela 

direção e desenvolver o gôsto arl tslilo dos alunos; 
03. - coordenar suas au las com as unidades em es

tudo, atendendo, sempre que possível, às solicitações do~ 
professôres; 

04. - planejàr, semanalmente', suas aulas; 
05. - cooperar com as festinhas escolares ~onfec

cionando, com os alunos o material necessários tais como: 
cenários, fantoches; 

06. - cooperar com os professôres selecionando gra
vuras para as aulas de composição; 

07. - dar at enção e special às diferenças individuais 
das cria nças e usar de linguagem adequada para com os 
alunos; 

08. - zelar pela d lscipllna , organização, limpeza em 
seu local de trabalho; 

09. - organizar mensalmente exposição de todos os 
trabalhos rea lizados pelas alunos; 

10. comparecer à s r euniões para as quais fõr con-
vocado. 

CAPITULO XXX 

Das Atr ibuições e Deveres da Bibliot ecária 

Art. 62 - É de competência da Bibliotecária: 
OI. - comparecer ao estabelecimento dez (10) minutos 

antes do Inicio do expediente; 
02. - cumprir o seu t urno de trabalho; 
03. - organizar a Biblioteca, classificando e cat alo

gando os livros de acôrdo com o código Indicado pe la 
COLTED; 

0~ . - orientar os alunos na escolha de livro adequado 
e durante a leitura; · 

05. - indicar leitura s para pesquisas e ensina r os 
alunos a tomar apontamentos e fazer anotações das leituraa 
feitas ; 

(Continua no próximo número) 

Esíaiutos do Esporte Clube A1acapá 
(Cont. do número anterior) 

3. Do Conselho Fiscal 
Art. 13n.o - O Con selho Fiscal, e leito triena lment e 

pelo Conselho Delibe rtivo. será composto de· três membros 
efetivo!: e t ri}s sup Pntes, sendo êstes substitutos daquelf s, 
de acô1do com a a. 1 Uguidad~ no quadro social. 

Ca pítulo IV 
Da Competência dos Podêres 

Sessão L 
Da Assemblé ;a Gera l 

.A.rt. 131.0 - Compete a AssembléiR Geral, exclusiv'l
mente, em el ':!ger Jelo escrutínio secreto, o Conselho De:i
berativ 1. 

§ Único - Qualquer ato dela emanado será nulo ou 
inoperante: 

/>rt. 13:;.0 - A Asse mbléia reunir-se-á de três (3) 
em t rês (3) anos, n :l pr imeiro domingo do mês de janeiro, 
para e! !ger c s me r. t ons C: o Conselho Deliberativo e seus 
Sl:lplen t~s em carát ·•· Ord nário. 

§ Únicc - n~ut ir-s e-á Extraordinàriamente, C'l'l 

qualqutr tempo, de ac •rdo com o Art. 114.0 dêste Esta tuto. 
/> l"t. 13: .0 - :\ I s semblé ia Geral se reunirá esJ;eci< I

mente )ara C: eoidir sôt re q uestões de relevância que envc 1-
vam imer êss1·s ger t ls ~ nest e caso só poderá ser convoc l 

da pelo Cons 'tlho Dc lilleralivo que devolve os P odêres a 
êle emanado~ . 

Art. 13•> º - t\ C'onvocaçiío para as reuniões de As
sembléia Genl serv feita pelo P residente do Macnpá e pu
blicado pelo meno1 em um jornal da cidade, com a ant ~
cedência de c·ito (81 dh s no mínimo. 

§ - l.r - A sep, unrla con vocação se rá marcada pa··a 
o mesrro dia, t rint::. (311) minutos após ao da primeira con
voeaçãc e a ti!rceir.l q1 e será realizada com qualquer n·t
mero para trilta minu:.os após à hora da terceira con\<• >
cação. 

§ 2.0 -- É n Y:e!'sário, para realização da Assemblé ·a 
Geral em prl.neira e segunda convocação, a presença c c 
um têr·;o dos sócioJ do clube. 

.Art. 13 ' .0 
- O Pre~idente do Maca pá, ou seu subst 1-

tuto legal ab:-irá os tn; balhos de inst alação da Assemblé a 
Ge ral, ::olicitf ndo. <J se ro:u ir, a designaçi;o de um dos sócios 
presentes que deve assumi r a Presidência. 

§ Únilo - };!colhido o Presidente, êst.e convidará 
dois só ~ios p .. ;ra S ecrt'tá r ios, e assim, constituída a mesa, 
pedirá a indic.,ção d•J dois (IUtros sócios para fiscais escrut in.l
dores. 

Art. 13ô.0 
- O resumo dos trabalhos de ca da re uniiio 

será r e 5is lrado em ata lavrada em livro especial. manda ela 
redigir por um dos secretár ios, Indicado pelo Presidente c.a 
reunião. 

§ 1.0 - A A 1sembléia Ge ral delegará pcdêres a tr. ~s 
(3) dos sócios presentes durante tôda a reunião, para e n 
seu norne e t>m cor 1issão, conferirem e aprovar em a ata . 

§ 2.0 - A ata conterá as assinatura s do presic: ent ~, 
dos secretárit s e dus escwtinadvres, bem como da comissf,o 
nomeaê a para conf rí-la e aprová-la d~pois do que p!·od .1-
zirá os efeito -1 legais . 

Art. 13'1.0 - >\ t sse mbléi& G~ral delegará ao Cons~
lho Del lberat ;vo, pl ':! !'lOS podêres para em seu nome se 
constltt ir em órgão fi scaliza'dor, orie ntador e para isso f i1!a 
respomável !' ela vic a elo clube, como elemento repres~:l
tativo cio corpo soe a i. 

s ~saão II 
Do Conselho Deliberativo 
Art. 138º - t\. eleição para o Conselho De liberativo 

será feita por meiG de chapaF. 
§ 1.0 - As chapas, emanadas por uma lt>genda almi

va a qualquer dnta ou acontecimento hist órico do clube e 
contenc.o onze (li) nomes para membros efetivos e clneo 
(5) Supl ~ntes, dever iJ : e r registr3das na secretar ia do Ma
ca pá até qua:·en ta •! oito (48) horAs antes da eleição. 

§ 2.0 - O r·e {isti"o será solicitado ao presid ente do 
clube em req :.~erim !'ltt' assinado, no mínimo, 1=0r cinco t5) 
sócios, ficanao os dois primeiros signatár ios crede nciad )S 

para prestar csclarecir. •entos e tomar providên<!ias qLe, 
eventualmente . se tor nP.m necessárias. 

§ 3!! - As chapos, depois de verificadas, e estarem 
de acô1 do com as extgênclaa dos estatutos e r eceberem 
o viste do P residente do clube, serão afixadas na portar1a. 

§ 4.0 - No C:l ilO do haver exigências a ser cumpriõa, 
o pres ide nte do clube. dentro do p razo máximo de vinte e 
quatro (24) horas d 1 apresenta vão da chapa , con vocará <:> s 
sócios credenciados para a ciência e necessárias providên
cias, as qua is, deverão ser tomadas dentro de doze (12) 
horas, sob pena de ser negado o r egistro. 

(Continua no próximo número) 


	

